
CÂMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
ESTADO OE SÃO PAULO 

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1881 

PROJETO DE LEI NQ 22/89 

"Visa revogar a Lei nQ 1. 393/79" 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo lQ)- Fica revogada em todos os seus 

termos, a lei nQ 1.393, de 06 de novembro de 1979, e por co� 

seguinte, fica cancelado o convênio celebrado entre a Câmara 

Municipal de Pirassununga e o Instituto de Previdência do Es 

tado de São Paulo, que visou assegurar pensão parlamentar 

aos vereadores e seus dependentes. 

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Jt'i. Ap1·ovc1dft em 2.11 discussão. 

PROJETO DE LEI 

N9 Jril&� 

"Visa revogar a Lei n9 1.393/79 11

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI

PAL DE PfRASSUNUNGA SANCfONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

· _f\rti'go '19)- P'i'ca revogada em todos os seus ter
mos, a lei' n9 1.393, de 06 de novembro de 1979, e por cons! 
gufnte, fica cancelado o convinio celebrado entre a Câmara' 
Municfpal de Pfrassununga e o Instituto de Previdincia do ' 

Estado de Sio Paul·o, que vi·sou assegurar pensão parlamentar 
aos vereadores e seus dependentes. 

··Artfg·o 29)- Esta lei entrarã em vigor na.data'

de sua publfcação, revogadas as disposições em contrãrio. 
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Com a promulgaç�o da nova Constituição, toda socie 
dade 5rasileira espera dos agentes polTticos eleitos, consolidar 
a democraci·a, 6aseada na justtça, na austeridade e na moralidade 
da administração 'pü5lfca, propondo de vêz uma mudança na vida da 
nação e do seu povo. 

Coerente com esses principies, legisladores de to
da esfera do pod�r, estio propondo um completo saneamento em ! 1 

suas respectivas casas, como tivemos oportunidade de constatar 1 

n 0 t r c i. a s v e'{ cu l a d a s n a i' m p r e n s· a , rã d i o e te 1 e v i s ão , d i v u l g a n d o 
fatos e denunciando fraudes e quàlquer natureza de irregularida
d e s c o m e t i d as , q u e v i. o l a m a s· n o r m a s d o d i r e i t o e d a m o r a 1 . 

Seguindo essa linha de racioclnio, isto e, a de 1 

d e f e S: a , c o n se cu ç ã·o e a p ri.mor ame n to d os bens e ser v i ç os a o i n te - 1 

resse ·da coletivtdade, que su5meto a apreciação dos nobres vere! 
dores, o projeto de lei que visa revogar a lei n9 l .393/79, que 

. . . . 

autortzou a cele5ração .de conv�nto entre a Cãmara Municipal de 
' 

. . 

Ptras�ununga e o Instttuto de Previdincia do Estado de São Paulo, 
. . 

com o objeti.vo de assegu�ar pensão parlamentar precoce dos vere! 
dores e seus dependent�s. pelo insfgnificante perlodo mlnimo de' 
8 anos de contrl�uição. 

Como 'é fâci:l de compreender, a Lei 951, de 14/01 
76, criou a Carteifa de Prevtd�ncia Parlamentar paulista, produ
to da fmaglnaçio c�iadora.de g�vêrno descomprometido com o povo, 
destinando vantagens de uma assistência previdenciãria sob algu
mas condições temporais. Posteriormente foram editadas as leis 
n9s l .002, 16/06/76 e 3. 172, de 10/12/81, que alterou dispositi
vos da lei 951, e a Lei n9 3.930 de 19/12/83, que criou a Cat�é! 
ra dos Vereadores, desvinculando da Carteira dos Parlamentares,' 
so5 a administração do IPESP. 

Flnalmente, a lei n9 4.642, 06/08/85, reorgani
zou a Carteira de Previdência dos Vereadores que passou a denomi 
nar-se Cartefra de Previdência dos Vereadores e Prefeitos do Es-
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tado de São Paulo. A lei em vigor, estipula que todos os vereado 

res têm descontos mensais e compulsõrios de 12% sobre seus subsJ 

dios. Parcela igual ãs custas da Câmara, isto e, do povo, que i� 

clui ainda as contribuições dos facultativos (ex-vereadores que' 

pagam em dobro (24%), atê completar a carência oito (8) anos e 

também contribuição dos pensionistas (aposentados), igual quan- 1

tia tambem da Câmara, completam o bolo do dinheiro administrado' 

pelo IPESP. 

O tempo minimo de contribuição para começar o ben� 

ficio e de 8 anos, mas se quiserem os inscritos na carteira po- 1 

dem pagar o IPESP durante 20 anos, exercen�o ou não o mandato, 

isto porque, o beneficio e calculado proporcionalmente ao tempo 1

de contribuição e reajustado de acordo com o salãrio em vigor 

dos vereadores da ativa. 

De acordo com essa legislação absurda, pude averi

guar nos arquivos da Cimara, que em janeiro de 1989, o recolhi- 1

mento obrigatõrio deste Poder� importou na quantia de Cz$832,14, 

contriouição essa que saiu do bolso do nosso contriouinte. 

Podemos ainda ilustrar comprovadamente, os seguin

tes recolhimentos obrigatõrios ãs custas da Cãmara: 

Contribuintes Obrigatõrios - Câmara

1 986 216,72 

1987 329,21 

1988 1.918,80 

JAN/ 89 728,25 

Projeção p/ 6 meses/ 89 4.952,lO 

Contriouintes Pensionistas - Câmara 

Obs: a partir do deferimento das primeiras aposentadorias. 

Set/ 88 26,91 

Out/ 88 26,91 

Nov/ 88 26,91 

Dez/ 88 26,91 

Jan/ 89 103,89 

Projeção p/ 6 meses/89 623,34 
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Total da projeção para os primeiros 6 meses de 

1989 -NCz$ 5.575,44 (cinco mil, quinhentos e setenta e cin

co cruzados e quarenta e quatro centavos), que no meu ente� 

der e acredito nos demafs companheiros, poderia ser bem me

lhor aplicado 

Diante do e.xposto, impõ·e ·ao vereador, a obriga-' 
. . 

çao de cumpri"r fi"elmente os preceftos de di'-reito e da moral 
. . 

admfnistrativa que regem nossa atuaçãb e voltado para esses 

pri"ncTpfos 5istccis, que soli"cito dos demafs edis, o benepli 

clto na aprovaçao da presente pr· 
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PIRASSUNUNG4
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ESTADO DE SÃO PAULO 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 

"Autoriza a CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAS
SUNUNGA a oelebrtr convênio oom o INl 
TITOID DE PREVIDliNCIA DO ESTADO DE -
slo PAULO para extensão da Lei n. 951, 
do 14 de janeiro de 1976, alterada :P.2 
la lei n, 1002, de 16 do jUilho da - -
1976, re�mnentada pelo Decreto n.
8179, de 0.8 de julho de 1976 ". 

A CÂMARA MUNI CIP AI, APROVA E O J?REFE.r TO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SIDUINTE-
LEia- •.: . 1: -� . i_� 

! 1 

Artigo l,!.)- Fica a C11mara Municipal·· ,d�·: -:':_ 
Pirassununga autorizadn, noa tormoe dee·ta lei, a roali�ar _' -:;: 

... 1\ " .... . , convênio com o Instituto de Providencia do Estado de $&o 
' .

Paulo, para extensão aos 1eua vereadores das disposi9Õ_ê�.:.. · i. ·
da Lei n. 951, de 14 de ;11U1eiro de 1976, alterada pt,lo.� .·.:.,, · .:: 
lei Ih 1002 t de 16 de junho de 1976 t que ineti tuiu a Car"!" : .; 
teira de Previdência doe Deputados h Ae•mnbl6ia Legialat,! · .. ; 
va do Estado, com o objetivo de assegurar a p9neão parla- ·: 
mentor aos deputado■ e vereadores do Estado de são PsuJ..o- . ·: 
• peneio mensal aos meu.a dependentes.

Artigo 2c )- Farão pa:c-·to integrante ao .. · · 
convênio a aer firmado, ae dispoei9Õee da Lei n. 951, 'de 
14 de janeiro de 1976, com as al teragõee-. da Lei n, 1002,-
de 16 de junho de 1976 0 e s�u regul.amento p oonsiderando-
ée aprovado deede qu! aeeinado pelo Ina·ti Jm,to de· Previd&al 
oia do Eetado de são Paulo e pel� câmara Munio1pal de �1• 
raesununp, atrav&e �o aeu ropre·smtante legal, 

b,I;_t+,ao �G,)- A_E despeeaa deoorrent�s -
com a •?teou9ão d.a preeente lei, .. o_orr0rio � oonta do ver
bas pr6pria• orçament4rias do :presento orçamento, eu.-· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA + 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 

ne. 2-

wplementadam oportu.nmnente, ee neoessbio. 

Artigg 4g)- Esta lei entrará em vigor 

na data de eua pu.blioa9io; revogadae as dispoeiçõeo - em 
oon�rio• 

\ 

Publioada na 

Data supra. 

DR. WALTER�
Diretor e A

mczn/.-

Pirassununga, 06 de novembro d 1.979 • 

D, BELEZIA. 

nietração. 

• DR. Rtmms SANTOS COSTA=

Prefeito Municipal 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

CONVÊNIO FIRMADO ENTRE n INSTITUTO OE PREVID€NCIA 00 

ESTADO OE SÃO PAULO E A CÃMARA MUNICIPAL OE •••••·• • 

. . . . . Fl:el\8.5�� . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  DESTE ESTADO. 

O In5tituto de Previdincia do Estado de S�o ·Paulo, �ntidade 

Autárquica e a câmara Municipal de .•••. P.IN,$�lJWÇl}., •••••••• deste 

Estado, representados, re���ctivamente, pslo ssu Superintendente, 

(Sr.} •••• .I™O. fJ:TIIJ?l\WJ; ..•.....•••••• , �. • e pelo Presidente da 

Câmara Municipal (Sr.) . �WS. .S�ICQS, .••••• : •• 4_ , • •  , presentes 
27 ( vinte e sete ) d. d me-!" de -.m.a,io ••.•..... de aos • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • •  1.as o ...:t 

19x.8Q •• na sede daquela Autarquia, à Rua Bráulio Gomes, n9 139, 

1� andar, nesta Capital resolvem, nos termos da Lei Estadual n ° 

951, de 14 de janeiro de 1976, alterada pela Lei n 9 1,002, de lG 

de junho de 1976, regulamentada pelo Decreto n 9 8.178, de 6 da 

julho de 1976, e da Lei Municipal n 9 1.3� ... de •• � •••• de ••••. 

• IlQV�"'P.bJ:°Q,, de 197 � •••.• , firmar o presente convênio, de conformi

dada com as cl�usules que se seguem :

CLAUSULA PRIMEIRA : O Instituto de Previdência do Estado 

de Sio Paulo, denominado, neste instrumento,· sirnplesm0nte IPESP,, 

se obriga a eatender aos Vereadores da Câmara Municipal, denomin� 

da, neste instrumento, simplesmente Cimara, as disposiç5es da Lei 

n9 951, de 14 de janeiro de 1976, alterada pela Lei n 9 1,002 de lG 

de junho de 1976, regulamentada pelo Decreto n 9 a.179 de 8 de j�

lho de 1976, observadas as c��diç5es constantes do pr0sente conve 

nio; 

CLAUSULA SEGUNDA : O IPESP se compromet0 a : 

a) - Assegurar o pagamento da pensao parlamentar

aos Vereadores,·na forma e condiç6es sstabel� 
cidas na Lei n 9 951, de 14 de janeiro de 

1976, alterada pela Lei n 9 1.002, de 16 de 

junho de 1976, regulamentada pelo Decreto n 9 

lfArilENSÂ OFlêlAL DO ÉST.A.DO - Mod. :ui 
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8�'179, de 8 de julho da 1976.,� 

b)- �\ssegurar o pagamento do·pensio mensal aos·� 

pendentes dos Vereadores p na rorm da al!nea 

o)- Assegurar à -câmara a celebração de novo oonv,â 
"' nio se, por .qualquer motivo, d13r C{.uao. a oa.dJ! 

cidade dea inscrições dos Vereador�s a ela i

vincul.ados, desde.que satisfe.ça·a� �ngêl101as 
prescritas no artigo 7a da Lei no.9,i; d l�' 

de_janairo de 1976, com as alterações de 1AJi

n� 1.002, de 16 da junho de 1976; 

d)- Assegurar aos Vereadores·a inscriçoo na � 
teira da Previdência dos Parlamentar�� in�M. 
pendentemente de exame de saúde e d� Lim.ito 
da idae,a, respe1 ta.das as demais com.tlçÕ03 j:.

gais e rogulamentares: 

OLÃUSULA TERCEIRAS A câmara se obrigas 

a)-· A i�scre-ver, obrigatoriwnante, todos os Verefl 
dores no IPE3P como contribuintes da Oartoira 

. 
' 

de Pr�vid.ência dos Deputados à Assembl0io.· Ln 
g1sl�tivap independentemente de limits do id� 

d�·� SX&mG de saúde, com as re:ssalvas provijt 
tas ne:i �i nfl 951/76 p com ae a.ltera.ções da 

ltV,?RENSA OFICIAI. DO ESTADO - !'� lÇ 
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Lei n9 1.002/76; 

b) - Depositar a favor de Carteira, nas agências do

Banco do Estado de são Paulo, S/A, ou na Caixa 

Econômica do Estado de São Peulo S/A, as con 

tribuições dos Vereadores, atá 5 (cinco) dias 

i data do pagamento dos subsídios, justamente

com as suas próprias contribuições, 

c) - Arrecadar mediante desconto em f�lhe, as con

d) -

tr1buiçÕes devidas pelos Veread_oras e recolhê 

-las à Carteira de Previdência;

Recolher sob as prestações em atraso, multa de 

10% (dez por cento), olém de juros de mora de

1 !ó (um por cento) ao me s. 

CL�USULA QUARTA : A falta de recolhimento i Carteira de Pre 

vidência , durante 6 (seis) meses consecutivos, contados do dia do 

vencimento de qualquer das prestações importa em caducidade das 

inscrições, ficando a Câmara Municipal responsável pela reparação

dos danos causados aos contribuintes e beneficiários. 

CLAUSULA QUINTA : Ficam fazendo psrte integrante deste con 

v�nio, as dispo�iç5es constantes da Lei n9 951, de _14 de janeiro 

-de 1976, gomas altaraç5es da Lei n9 1.002, de 16 de junho de 1976,

a Decreto n9 B.179, de 8 de julho de 1976 e da. Lei Municip0l n 9 

•• J., �9,3, • , , •• , d e ••• q6, , •• , • d e •... 1:°.�1:� .. , . . . . d a 19 7 • ; ••• 

Por assim se acharam justos e convencionados assinam o nr� 
senta convênio em 3 ( três ) vias. 

• •• I •••

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO - F.1od, 18 
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ITAID FITTIPALDI 
SUPERINTENDENTE 

VALDEMAR SANTOS 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

TESTEMUNH�S : 

\J\_\JJ_L�\__V 
2 ª . -

IMPI-ENSA OFICIAL 00 ESTADO - Mod. 1.&1 
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PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto 

de Lei nQ 22/89, de autoria do Vereador João Carlos Sundfeld, 

que visa revogar a Lei nQ l.393/79(celebrar convênio com o 

IPESP), nada tem a opor quanto ao seu aspecto legal e consti 

tucional. 

Sala das Comiss
��

�Abril/1989.

Rubens Santos Costa 

Presidente 

Geraldo Sebastião Pavão 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1. 994/ 89 

LUIZ DE CASTRO SANTOS, Presidente da Câma 

ra Municipal de Pirassununga, com fulcro no Artigo 30, §§ 

2Q e SQ do Decreto-Lei Complementar nQ 09, de 31 de Dezem-' 

bro de 1969 (Lei Orgânica dos Municípios), faz saber que a 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

"Visa revogar a Lei nQ 1.393/79" 

Artigo lQ)- Fica revogada em todos os seus 

termos, a lei nQ 1.393, de 06 de novembro de 1979, e por 

conseguinte, fica cancelado o convênio celebrado entre a Câ 

mara Municipal de Pirassununga e o Instituto de Previdência 

do Estado de são Paulo, que visou assegurar pensão parlamen 

tar aos vereadores e seus dependentes. 

Artigo 2Q)- Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá

rio. 

Publicado na Por. 

desta câmara. 

Data Su
:
p

:
r

�
a

�b�f�(a�
� 

Jurídico 

de 1989.-


